
 
Câmara Mineira de Mediação e Arbitragem 

 
TABELA DE CUSTAS  

 
 
A) Taxa de Abertura e Administração de Mediação/Conciliação e Honorários 

de Mediador(es) ou Conciliador(es) 
 

Será cobrado a importância de 3% (três por cento) sob o valor da demanda a 
titulo de taxa de administração.   
 
No ato da distribuição será pago a quantia de 10 % referente à taxa de 
administração. 
 
Tendo como valor mínimo à quantia de R$ 100,00 (cem reais) 

 
Tabela de Custas Valor   
 

1. Taxa de Abertura e Administração de 
Procedimentos 

 
2- Causas até R$ 20.00,00 (vinte mil reais). 
Valor dos honorários do mediador, por hora, 
independentemente do resultado: 
Obs. O valor mínimo cobrado será de 2 horas, ou 
seja R$ 160,00 (cento e sessenta reais). 
 
3- Causas acima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais)  
Valor dos honorários do mediador, por hora, 
independentemente do resultado: 
Obs. O valor mínimo cobrado será de 2 horas, ou 
seja R$ 400,00 (quatrocentos reais). 
 
 

 
3% ou 
100,00 

 
 

 
80,00 

 
 
 

200,00 

 
 


	Tabela de Custas
	Valor

